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1. DEFINIÇÃO  

O Caderno de Segurança do Trabalho para Hospitais da Empresa Brasileira de 
Serviços Hospitalares é um mecanismo de padronização das ações adotadas pela rede com 
vistas à promoção de ambiente laboral seguro, salutar e inclusivo. Dentre os principais 
aspectos, está o alinhamento com os objetivos de desenvolvimento sustentável adotados 
pela Organização das Nações Unidas. 

 

2. OBJETIVO 

Estabelecer um mecanismo padrão para o monitoramento e registro das ações de 
segurança no Hospital de Doenças Tropicais da Universidade Federal do Tocantins (HDT-UFT), 
garantindo a melhoria contínua da gestão em saúde e segurança por meio da verificação de 
processos, da acuracidade da documentação e do cumprimento dos requisitos legais aplicáveis. 
Identificar, registrar e comunicar condições de risco, propondo medidas para a sua 
neutralização ou eliminação, com o intuito de prevenir acidentes e doenças ocupacionais, bem 
como reduzir danos ao patrimônio físico. Promover o engajamento dos trabalhadores nas 
questões de segurança, definir responsabilidades e prazos para a implementação de ações 
preventivas e corretivas, além de contribuir para a redução de encargos trabalhistas e 
previdenciários. 

 

3. DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

Acompanhar as ações de segurança no Hospital de Doenças Tropicais da Universidade 
Federal do Tocantins (HDT-UFT), garantindo o correto registro e análise das informações 
coletadas, assegurando a implementação e o cumprimento das diretrizes estabelecidas no 
caderno de segurança. Identificar não conformidades, avaliar riscos e propor medidas 
corretivas e preventivas para eliminar ou minimizar impactos à segurança dos trabalhadores 
e à integridade do patrimônio físico do hospital. Monitorar o cumprimento dos requisitos 
legais aplicáveis, assegurando que os procedimentos internos estejam alinhados às normas 
vigentes de segurança e saúde ocupacional. Fomentar a conscientização e o engajamento dos 
trabalhadores quanto à importância das práticas de segurança, promovendo treinamentos, 
orientações e campanhas educativas que reforcem a cultura de prevenção. Acompanhar 
prazos e responsabilidades, garantindo que as ações corretivas e preventivas sejam 
executadas dentro dos cronogramas estabelecidos. Contribuir para a redução de encargos 
trabalhistas e previdenciários, por meio da mitigação de riscos e da promoção de um 
ambiente de trabalho mais seguro e eficiente. Fortalecer a gestão. 

 

4. MATERIAIS  

Anexo único – Plano de ação e de acompanhamento. 
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Anexo único – Plano de ação e de acompanhamento 
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